
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE
AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº                    DE 2010
(Do Deputado Federal Alberto Fraga)

Requer Audiência Pública para
debater o suposto esquema de
crimes envolvendo a Cooperativa
Habitacional dos Bancários de são
Paulo.

Excelentíssimo Presidente,

 Nos termos do Art. 24, III e I e VII, do Regimento Interno
da Câmara, requeiro a realização de audiência pública, nesta
Comissão, para debater o suposto esquema de crimes envolvendo
a Cooperativa Habitacional dos Bancários de são Paulo.

 Para comparecer como debatedor sugerimos:

- Solicitar o depoimento do Sr. João Vaccari , envolvido na
investigação de diversos crimes relacionados ao suposto esquema
de crimes envolvendo a Cooperativa Habitacional dos Bancários de
São Paulo (Bancoop), dentre eles os de formação de quadrilha,
estelionato, apropriação indébita e lavagem de dinheiro;

- Solicitar o depoimento da Sra. Maria de Fátima Bonfim , bancária
aposentada, e suposta vitima dos crimes cometidos pela Bancoop,
segundo reportagem publicada pela revista VEJA no dia 10 de
março de 2010;

- Solicitar o depoimento do Promotor de Justiça José Carlos Blat .



JUSTIFICAÇÃO

 É de fundamental importância a presença das autoridades

supracitadas, uma vez que estão inteiramente ligadas ao tema

proposto, e pelo fato da matéria em análise carecer de uma maior

explicação à sociedade brasileira e ao seu Parlamento.

 O promotor de Justiça José Carlos Blat declarou ontem

que vai requerer o indiciamento criminal e denunciar à Justiça João

Vaccari Neto por formação de quadrilha, estelionato, apropriação

indébita e lavagem de dinheiro - delitos que o tesoureiro do PT,

segundo o promotor, teria praticado enquanto ocupou a presidência

da Cooperativa Habitacional dos Bancários (Bancoop), entre 2005 e

2010.

Sra. Maria de Fátima Bonfim, bancária aposentada, e

suposta vitima dos crimes cometidos pela Bancoop, segundo

reportagem publicada pela revista VEJA no dia 10 de março de

2010.



Estou certo de que o depoimento dos convidados será de

grande valia para essa Comissão, que tem por finalidade atuar nas

searas criminais, mas também o será pra toda a sociedade, uma

vez que diversos princípios constitucionais podem ter sido lesados.

Por fim, basta ressaltar, com fulcro no artigo 32 do

Regimento Interno, algumas competências concernentes à

Comissão de Segurança pública:

“XVI – Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime
Organizado:

..............................................................................................
b) combate ao  contrabando, crime organizado , seqüestro,
lavagem de dinheiro , violência rural e urbana;

..............................................................................................................

e) recebimento, avaliação e investigação  de denúncias relativas
ao crime organizado , narcotráfico, violência rural e urbana e
quaisquer situações conexas que afetem a segurança pública;”

Sala da Comissão, em       de                 de  2010.

ALBERTO FRAGA
Deputado Federal

DEM-DF


